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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 040/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 196/2017 
CONVITE Nº 029/2017 

PARTES 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA 
Contratado: ELIZANGELA VOGADO DO NASCIMENTO – ME 

OBJETO 
Constitui o objeto da presente licitação a aquisição de leite em pó 
nutricional N°I e N° II,para ser distribuído gratuitamente para crianças 
desnutridas ou abaixo do peso com prescrição médica ou da nutricionista, 
e fraldas descartáveis pediátricas para crianças especiais desde município 
 acordo com especificações, quantidades constantes no Anexo I, deste 
convite. 

 
REGIME DE EXECUÇÃO 
O objeto deste contrato será realizado por execução Direta do tipo 
menor preço por item.  

VALOR: 
Dá-se a este contrato o valor global de R$ 14.888,00 (Quatorze mil 
oitocentos e oitenta e oito reais) 

 
PRAZO 
O prazo de vigência do presente Contrato será até 03 (três) 
meses, a contar da data de sua assinatura. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da execução do objeto do presente 
Contrato correrão por conta da seguintes dotações orçamentárias: 

06.00- Fundo Municipal de Saúde 
 
06.01 – Fundo Municipal de Saúde 

 
10.301.0159.2.034- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 
DE SAÚDE 
 
3.3.90.32.00- Material de Distribuição Gratuita (21) 
 

ASSINANTES 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA 
Contratado: ELIZANGELA VOGADO DO NASCIMENTO – ME 

Aral Moreira – MS, 12 de Setembro de 2017. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 042/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 206/2017 
CONVITE Nº 030/2017 

PARTES 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA 
Contratado: GARRA MECANICA E SERVIÇOS LTDA-ME 
OBJETO- Contratação de empresa especializada em serviço de mão de 
obra mecânica, pintura e funilaria com fornecimento de peças automotivas 
para a frota de veículos das secretarias municipais. 
REGIME DE EXECUÇÃO- O objeto deste contrato será realizado por 
administração indireta, regime de empreitada por preço global. 
VALOR:Dá-se a este contrato o valor global de R$ 29.321,00 (vinte e 
nove mil trezentos e vinte e um reais). 

PRAZO-O prazo de vigência do presente Contrato será até 03 (três) 
meses, a contar da data de sua assinatura. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da execução do objeto do presente 
Contrato correrão por conta da seguintes dotações orçamentárias: 
 

03.00 – Secretaria de Administração 
 
03.01 – Gabinete do Secretario de Administração 

 
04.122.0103.3.006 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
3.3.90.30.00- Material de Consumo (30)  
 

03.00 – Secretaria de Administração 
 
03.01 – Gabinete do Secretario de Administração 

 
04.122.0103.3.006 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica  (33)  
 

05.00 – Secretaria Obras Serv. Urb. Ind. Com. Meio Amb. 
 
05.01 – Secretaria Obras Serv. Urb. Ind. Com. Meio Amb. 

 
26.782.0115.1.005- CONTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PONTES 
E ESTRADAS VICINAIS 
 
3.3.90.30.00- Material de Consumo (64)  

 

05.00 – Secretaria Obras Serv. Urb. Ind. Com. Meio Amb. 
 
05.01 – Secretaria Obras Serv. Urb. Ind. Com. Meio Amb. 

 
26.782.0115.1.005- CONTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PONTES 
E ESTRADAS VICINAIS 
 
3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica  (67)  

05.00 – Secretaria Obras Serv. Urb. Ind. Com. Meio Amb. 
 
05.01 – Secretaria Obras Serv. Urb. Ind. Com. Meio Amb. 

 
20.601.0109.2.011-INCENTIVO A AGRICULTURA 
,PECUARIA,PSICULTURA DO MUNICIPIO 
 
3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica  
(118)  
 

05.00 – Secretaria Obras Serv. Urb. Ind. Com. Meio Amb. 
 
05.01 – Secretaria Obras Serv. Urb. Ind. Com. Meio Amb. 

 
15.452.0106.2.009- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE OBRAS 
 
3.3.90.30.00- Material de Consumo (101)  

       06.00 – Fundo Municipal de Saúde 
 
06.01 – Fundo Municipal de Saúde 

 
10.301.0159.2.034- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 
DE SAÚDE 
 

       3.3.90.30.00- Material de Consumo (17)  
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06.00 – Fundo Municipal de Saúde 
 
06.01 – Fundo Municipal de Saúde 

 
10.301.0159.2.034- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 
DE SAÚDE 
 
3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica  (25)  

07.00 – Secretaria de Educação 
 
07.01 – Secretaria de Educação 

 
12.361.0114.2.015- AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DO 
TRANSPORTE ESCOLAR 
 

       3.3.90.30.00- Material de Consumo (158)  

07.00 – Secretaria de Educação 
 
07.01 – Secretaria de Educação 

 
12.361.0114.2.015- AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DO 
TRANSPORTE ESCOLAR 
 

       3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica  (161)  

08.00 – Fundo Municipal de Assistência Social 
 
08.02 – Fundo Municipal de Assistência Social 
 
08.244.0160.2.163- APOIO Á ORGANIZAÇÃO E GESTÃO  
 
       3.3.90.30.00- Material de Consumo (35)   

 
08.00 – Fundo Municipal de Assistência Social 
 
08.02 – Fundo Municipal de Assistência Social 
 
08.244.0160.2.163- APOIO Á ORGANIZAÇÃO E GESTÃO  
 

      3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica  (38)   

 

 ASSINANTES 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA 
Contratado: GARRA MECANICA E SERVIÇOS LTDA-ME 
Aral Moreira – MS, 22 de Setembro de 2017. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 041/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 206/2017 
CONVITE Nº 030/2017 

PARTES 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA 
Contratado: SENNA-AUTO PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS LTDA-
ME 
OBJETO- Contratação de empresa especializada em serviço de mão de 
obra mecânica, pintura e funilaria com fornecimento de peças automotivas 
para a frota de veículos das secretarias municipais. 
REGIME DE EXECUÇÃO- O objeto deste contrato será realizado por 
administração indireta, regime de empreitada por preço global. 

VALOR:Dá-se a este contrato o valor global de R$ 26.725,00 (vinte e seis 
mil setecentos e vinte e cinco reais). 

PRAZO-O prazo de vigência do presente Contrato será até 03 (três) 
meses, a contar da data de sua assinatura. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da execução do objeto do presente 
Contrato correrão por conta da seguintes dotações orçamentárias: 
 

02.00 – Prefeitura Municipal de Aral Moreira 
 
02.01 – Gabinete do Prefeito 
 
04.122.0103.3.003 – OPERACIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES 
DO GABINETE 
 
3.3.90.30.00- Material de Consumo (5)  
 

02.00 – Prefeitura Municipal de Aral Moreira 
 
02.01 – Gabinete do Prefeito 
 
04.122.0103.3.003 – OPERACIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES 
DO GABINETE 
 
3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica  (7)  
 
 

 
04.00 – Gabinete do Secretario Municipal De Fazenda e 
Planejamento 
 
04.01 – Gabinete do Secretario Municipal De Fazenda e 
Planejamento 

 
04.121.0104.2.008 – SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA 
 
3.3.90.30.00- Material de Consumo (42)   

 
04.00 – Gabinete do Secretario Municipal De Fazenda e 
Planejamento 
 
04.01 – Gabinete do Secretario Municipal De Fazenda e 
Planejamento 

 
04.121.0104.2.008 – SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA 
 
3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica  (44)  

 

 

 ASSINANTES 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA 
Contratado: SENNA-AUTO PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS LTDA-
ME 

Aral Moreira – MS, 22 de Setembro de 2017. 
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C.I. no. 0110/2017 
Aral Moreira - MS, 19 de outubro de 2017. 

 
  Ilma Sra, Através do presente, cumprimentamos Vossa Senhoria 
e, aproveitamos a oportunidade para solicitar alteração da composição de 
membros da Comissão de Revisão de Prontuários do Hospital e 
Maternidade Santa Luzia. Segue a nova composição para nomeação dos 
membros:  
 
- Presidente: Karina Dorneles Rodrigues  
-Vice-Presidente: Mayara Gil Cardinal  
-Membro: Natanael Barreto dos Santos  
-Membro: Luzia Peralta Soares  
-Membro: Tatiane Andrades Marques  
 
Sendo o que nos apresenta para o momento, colocamo-nos a disposição e 
antecipamos agradecimentos.  
 
Atenciosamente,  
 
CAROLINE BRANDÃO CERQUEIRA MOREIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

EDITAL 005/2017 DE PROCESSO SELETIVO PARA O 
PREENCHIMENTO DAS FUNÇÕES DE DIRETOR E DIRETOR ADJUNTO 

NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ARAL MOREIRA 
 

Divulgação dos Candidatos inscritos na Terceira Etapa – Eleição Direta 
A COMISSÃO ESPECIAL PARA ESCOLHA DOS DIRETORES DAS 
UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ARAL 
MOREIRA, no uso de suas atribuições dispostas no art. 04 da lei 
n.808/2016 e no decreto n.º 088/2017, considerando o princípio inscrito no 
art. 206, inciso VI da Constituição Federal; considerando o art. 183, VII da 
Lei Orgânica Municipal; considerando os termos da Lei Municipal n.º 792 
de junho de 2015, art. 9, que dispõe sobre a gestão democrática; 
considerando a Lei Municipal n.º 808 de dezembro de 2016 que institui 
normas para o processo de escolha dos diretores da rede municipal de 
ensino; torna público a relação dos candidatos aprovados na primeira e 
segunda etapa do processo de escolha de Diretores e que se inscreveram 
na Terceira e última etapa, tendo cumprido todos os requisitos exigidos. 
Abaixo segue os nomes dos candidatos e candidatas e as respectivas 
Escolas a qual pleiteiam a vaga: 
Centro de Educação Infantil – “Geraldo Antonio Lopes” 
Candidata a Diretora – Juselha Machado da Silva 

Escola Municipal “Adroaldo da Cruz” 
Candidata a Diretora – Rosa Alves de Oliveira 

Escola Municipal – “Gil Norberto Santa Rosa Lopes” 
Candidata a Diretora – Eliana Alves da Silva Boia 

Escola Municipal – “Joaquim Moreira Lopes” 
Chapa Única – “Educar para transformar: crescer com sabedoria e amor.” 
Candidato a Diretor – Arize Antoniel Ferreira da Silva 
Candidata a Diretora Adjunta – Vicenta Escobar 

Escola Municipal – “Maria de Lourdes Fragelli” 
Candidato – Jackson Machado Barbosa 

Escola Municipal – “Venita Ribeiro Marques” 
Candidata – Nadir Antunes Matoso 

Aral Moreira, 20 de outubro de 2017. 
 

         Claudinei Vieira                  Elizangela Aparecida dos Santos Jara  

Marinete Carvalho Costa Piveta                       Sérgio Henrique Ferreira 

Membros da Comissão Especial 

EDITAL 006/2017 DE PROCESSO SELETIVO PARA O 
PREENCHIMENTO DAS FUNÇÕES DE DIRETOR E DIRETOR ADJUNTO 

NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ARAL MOREIRA 
Nomeação das Comissões das Unidades Escolares 

A COMISSÃO ESPECIAL PARA ESCOLHA DOS DIRETORES DAS 
UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ARAL 
MOREIRA, no uso de suas atribuições dispostas no art. 04 da lei 
n.808/2016 e no decreto n.º 088/2017, considerando o princípio inscrito no 
art. 206, inciso VI da Constituição Federal; considerando o art. 183, VII da 
Lei Orgânica Municipal; considerando os termos da Lei Municipal n.º 792 
de junho de 2015, art. 9, que dispõe sobre a gestão democrática; 
considerando a Lei Municipal n.º 808 de dezembro de 2016 que institui 
normas para o processo de escolha dos diretores da rede municipal de 
ensino; torna público a relação das comissões das unidades escolares 
nomeadas para acompanhar o processo de escolha nas escolas 
municipais: 
Centro de Educação Infantil – “Geraldo Antonio Lopes” 

Representante dos Professores Fernanda Boveda 

Representante dos Servidores 
Administrativos 

Maria Linda Ferreira 

Representante da APM Renata Adriana Zampar 

Representante do Conselho Escolar Rosilene de Oliveira de 
Almeida 

Escola Municipal “Adroaldo da Cruz” 

Representante dos Professores Simone Dias Gimenes 

Representante dos Servidores 
Administrativos 

Santina Leonel 

Representante da APM Edvaldo Gonçalves Paim 

Representante do Conselho Escolar Débora Dornelles Ferreira 

Escola Municipal – “Gil Norberto Santa Rosa Lopes” 

Representante dos Professores Luciana da Silva Machado 

Representante dos Servidores 
Administrativos 

Mara Teixeira de Souza 

Representante da APM Evaldina Antunes de Souza 

Representante do Conselho Escolar Rosimara Teixeira 

Escola Municipal – “Joaquim Moreira Lopes” 

Representante dos Professores Marli Batista Costa 

Representante dos Servidores 
Administrativos 

Cristina Venâncio da Silva 

Representante da APM Marlei Aparecida Gregorini 
Silva 

Representante do Conselho Escolar Emerson Macedo dos Santos 

Escola Municipal – “Maria de Lourdes Fragelli” 

Representante dos Professores Adelice Calistro Coineth 
Sanches 

Representante dos Servidores 
Administrativos 

Francisleia Aparecida de 
Almeida 

Representante da APM Silvana Portilho Morais 

Representante do Conselho Escolar Eliane Gauna Portilho 

Escola Municipal – “Venita Ribeiro Marques” 

Representante dos Professores Renato Bertholdo Pereira 

Representante dos Servidores 
Administrativos 

Edivani Gonçalves Silva 

Representante da APM Zoraide Aparecida Durão 
Ferreira 

Representante do Conselho Escolar Larice Aparecida Agostini 

Aral Moreira, 20 de outubro de 2017. 
         Claudinei Vieira                       Elizangela Aparecida dos Santos Jara  
Marinete Carvalho Costa Piveta                            Sérgio Henrique Ferreira 

Membros da Comissão Especial 
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P O R T A R I A   Nº 227 – 17 DE OUTUBRO DE 2017 

 

 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 

 

R E S O L V E: 
 

Artigo 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES aos Funcionários 

lotados na Secretaria Municipal de Saúde, relativo ao ano base/2017, contados a 

partir de 18 de outubro de 2017, como segue: 

 - RODRIGO PORTILHO DO AMARAL 

 - ROSEMAR DE FATIMA FEDATTO LAGO 

  Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-

se as disposições em contrário. 

 

   ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 

        Prefeito de Aral Moreira-MS. 

 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

                  

                                                                           GIOVANI CORBARI 

           Secretário de Administração 

 

 

P O R T A R I A  Nº 228/2017 
 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 
Estado de Mato Grosso do sul, no uso de suas atribuições Legais... 
  
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - FICA REVOGADA a PORTARIA Nº 220/27/09/2017 a qual 
Concedia Férias aos Funcionários da Secretaria Municipal de Promoção 
Social. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogada as 
disposições em contrário. 
 
 
PREFEITURA  DE ARAL MOREIRA-MS, 19 DE OUTUBRO  DE 2017. 
 
   ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 

                   Prefeito de Aral Moreira-MS. 
 
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
            
GIOVANI CORBARI 
      
 Secretário de Administração 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

P O R T A R I A   Nº 229 – 19 DE OUTUBRO DE 2017 

 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 

 

R E S O L V E: 

 

Artigo 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES aos Funcionários 

lotados na Secretaria Municipal de Promoção Social, relativo ao ano base/2017, 

com efeitos retroativos contados a partir de 01 de outubro de 2017, como segue: 

- AMANDA RODRIGUES DOS SANTOS 

- ROSICLÉIA WIDER DUTRA 

- ANA BERNARDINA FIGUEIREDO 

- LUANA RODRIGUES PERES 

- DAYNI CALONGA SOLIGO 

- ROSINEIDE APARECIDA VIEIRA 

- ANDRÉIA LEOPOLDINA FERNANDES DA SILVA 

- NELCI RODRIGUES BEZERRA 

- SELEIDE CORREIA BAMBIL 

- INEIDE PEDRO DE SOUZA 

- ROSANGELA RODRIGUES DE ALMEIDA                               . 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se as 

disposições em contrário. 

   ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 

        Prefeito de Aral Moreira-MS. 

 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

                  

                                                                          GIOVANI CORBARI 

           Secretário de Administração 

 

 
CAMARA MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 675/2017 
GILSON OLIVEIRA FERREIRA, Presidente da Câmara Municipal de 
Aral Moreira, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

Artigo 1º- Conceder 15 (quinze) dias de férias remuneradas a 
funcionária RAMONA ZAIRA GOMES DA ROSA – Assistente Legislativo 
da Câmara Municipal de Aral Moreira, referente ao período aquisitivo de 
01/06/2015 à 30/05/2016.  
 
            Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.  

 
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  
                  Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 

Aral Moreira-MS, 16 de outubro de 2017.   
 

Gilson Oliveira Ferreira   Presidente 
                (Assinatura no original) 

 
Registra-se. Cumpra-se.  Publique-se.       
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